
  
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS 
CNPJ: 16.901.381/0001-10 

PRAÇA 31 DE MARÇO 111 / CENTRO / (38) 3745-1239 / CEP: 39.360-000 / LAGOA DOS PATOS / MINAS GERAIS 
pmlagoadospatos@yahoo.com.br 

  

 

LEI NO. 829, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

  

 
Altera o Anexo I do Grupo ocupacional de carreira do cargo de 

guarda/vigia, de que trata a Lei no. 720, de 13 de março de 2015 

e dá outras providências. 

 

   

O Povo do Município de Lagoa dos Patos – MG, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - O número de vagas, para o cargo de que trata o Anexo I, 
Estrutura das Carreiras, grupo ocupacional de carreiras da administração central (gestão), 

carreira de serviços gerais, cargo-função correlatos de guarda-vigia, fica alterado para 14 

(quatorze). 

 

Art. 2º. – Fica a chefe do executivo autorizado, por decreto, 

havendo disponibilidade financeira e orçamentária, abrir crédito adicional suplementar para 

fazer frente às despesas suplementares advindas com a vigência desta lei.  

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará 

em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Lagoa dos Patos, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

José Raul Reis 

Prefeito de Lagoa dos Patos  
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